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"0'01° 4 : 99.042 - IRPJ - EXS: 1985 e 1986

Recorryt•: : CERÂMICA SAFFRAN S/A

Re""W‘'	 DRF EM MONTES CLAROS - MG

IRPJ - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Des-
proporçao das prestagoes iniciais e
valor residual irrisorio - Regime .de
competância - Confrontação das despe-
sas com as receitas do periodo-base:a
concentração do valor das contrapres-
tações nos primeiros meses, mais a
fixação de valor residual infimo ,e,
ainda, o fato de o prazo do contrato'
ser inferior ã expectativa do tempo
de vida útil do bem, desvirtuam a sua
natureza, convertendo-o, na realidade,
em contrato de compra e venda a prazo,
tornando indedutiveis, como despesas. .
operacionais ou custo, as contrapres-
tações pagas a titulo de arrendamento
mercantil.

Negado provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por CERÂMICA SAFFRAN S/A,

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primei-

ro Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em NEGAR pro-

vimento ao recurso, nos termos do xelatõrio e voto que passam . a

integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Victor Luis

de Salles Freire (Relator),e Luiz Henrique Barros de Arruda. .:De-

signado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Cândido Rodri-

gues Neuber.

Sala das Sessões, em 10 de maio de 1993

s 11• : ROl RIGJJ C NEUBER - PRESIDENTE E REDATOR-

S: Continua na folha 1A. 	 DESIGNADO
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VISTO EM	 r
".10114,1»âuADROS	

- PROCURADOR DA FAZENDA
all

SESSÃO DE: 1 6AN 9v	 NACIONAL'

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conse-

lheiros: João Aprigio Bizerra (Suplente Convocado) e Dimas Rodri-

gues de Oliveira (Suplente Convocado). Ausentes justificadamente,

os Conselheiros Sonia Nacinovic e Paulo Affonseca de Barros Faria

Júnior.
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RECURSO pie:	 99.042

ACORMiONs:	 103-13.821

RECORRENTE:	 CERÂMICA SAFRAN S/A.

RELATdRIO

CERÂMICA SAFRAN S/A., estabelecida a rua Para de Mi-
nas, 631, Bairro Brasiláia, em Betim(MG), inscrita no C.G.C. sob

o n9 18.751.354/0001-33, irresignada com a decisão prolatada pelo

julgador singular, vem interpor recurso volunt grio ao Primeiro

Conselho de Contribuintes.

O Auto de Infração (fls. 01 a 15) constata a ocorrei-1

cia de glosa de despesas e custos, pela descaracterização dos

contratos de arrendamento mercantil, tendo em vista, a fixação de

valor residual ínfimo, em flagrante desproporção com o preço de

aquisição dos bens; e/ou prazos de contratos inferiores ã expecta-

tiva do tempo de vida útil dos bens; e/ou valores das contrapres-

tações flagrantemente desproporcionais no período de arrendamento,

configurando-se infração ao artigo 235 e parágrafos, do RIR/80, nos

exercícios de 1985 a 1989.

A contribuinte impugnou, as fls. 379 a 390, o lança-
mento consignado no Auto de Infração, tempestivamente, apresentan-

do as seguintes razões de defesa;

DAMEFP/Di- SECOS Nt 015/50
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- que tanto a Resolução n9 351/75, como a Resolu

ção n9 980/84, bem como a lei n9 6.099/74, dei

xam bastante claro que a descaracterização do

contrato de arrendamento mercantil, para contra

to de compra e venda a prestação, somente se

dã na hipótese da compra exercida antes do ven

cimento do contrato;

- que sendo o arrendamento mercantil, uma ativi-

dade privativa de sociedades autorizadas 	 pelo

Banco  Centrakaii) Benas.i1;conforrit fiaid-̀ 151"Ce 274/86
difere, completamente, da simples locação 	 de

bens;

- que a regulamentação do arrendamento mercantil

estabelece prazos minimos para os contratos, po

reem não determina a distribuição, no curso do
prazo contratual, dos valores das contrapresta

ções, cuja questão ficou definitivamente resol

vida com o oficio DIMEC 274/86;

- que sendo o Banco Central, o Ora° controla-
dor das operações de arrendamento mercantil, so

mente a ele competiria a descaracterização dos

contratos e não ã Secretaria da Receita Fede-

ral;

- que não é da essencia do Leasing a compatibili-

dade entre o valor residual e o valor de merca-

do do bem usado, ao tempo de opção, pois, se

assim fosse, o arrendamento mercantil não pas-

saria de uma locação com opção para compra do

bem locado e não haveria necessidade de subme-

tã-lo a um regramento todo especial de opera

ção financeira, sujeita ã fiscalização e contra
le do BACEN;

~me éseckeeh
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- que não hã nenhuma imposição para fixação de

um valor residual minimo, mas sim, uma mera fi-

xação de valor residual garantido, o que impedi

ria o fisco federal de estabelecer restrições

onde o texto legal não restringiu;

- que o Coordenador do Sistema de Tributação,atra

ves do Ato DeclaratOrio n9 34/87, deixou esta-

belecido que na determinação do Lucro Liquido

das Sociedades de Arrendamento Mercantil, de-

verão ser observadas as disposições pertinentes

a legislação sobre Leasing, dentre elas a Por
taria 140/84, ou seja, se uma empresa de arren-

damento mercantil contratar para receber 90%

do valor do bem em dado exercicio e por exigen-

cia do BACEN ela tiver que apropriar tal recei-

ta no prazo contratual, para efeito fiscal pre

valecera a apropriação de 90% e 10%, conforme

contrato, em obedincia ao principio de que a

receita de uma empresa deve corresponder a des-

pesa de outra.

Em apoio as suas alegações, ao final, anexou fax'

ta documentação, composta de pareceres emitidos por tributa-

ristas, tais como: Arnold Wald, Geraldo Ataliba, Aires F. Bar

reto, Gilberto de Uchoa Canto, bem como, cOpia de decisões

judiciais exaradas por varas da Justiça Federal.

O autuante apresentou sua informação fiscal 	 as
fls. 563 a 565, onde propõe a manutenção integral do crédito

tributârio.

A decisão (fls. 567 a 575), prolatada pela 	 au-

toridade monocrãtica, teve os seguintes fundamentos:

Impremp~mt •
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- o artigo 235 do RIR (Decreto n9 85.450/80) re-

produz as disposições da Lei n9 6.099/74 e dis

põe que serão consideradas como custo ou des-

pesa operacional da pessoa jurídica arrendatã-

ria, as contraprestações pagas ou creditadas

por força de contrato de arrendamento mercantil;

- os parãgrafos 1 a 4 desse artigo dispõem sobre

as conseqüencias fiscais advindas da aquisição,

por parte do arrendatãrio, de bens arrendados em

desacordo com a Lei n9 6.099/74; conforme o

parágrafo 39, as importãncias já deduzidas pe-

la adquirente como custo ou despesa operacio-

nal serão adicionadas ao lucro liquido, para

efeito de determinação do lucro real, no exer

cicio correspondente a sua dedução;

- questiona se dentro do conceito do "leasing",

enquadram-se contratos que estipulam valor re-

sidual tão ínfimo que não chega a alcançar 1%

do preço do bem arrendado, pois se as respos-

tas forem afirmativas, serão supesrflutas as ex-

pressões do texto da Lei n9 6.099/74, que pre-

veem a renovação do contrato ou a devolução do

bem arrendado, porque nenhuma arrendatãria de-

volveria o bem arrendado de graça;

- valores residuais tão inexpressivos tornam ine

xequiveis as demais opções do arrendamento mer

cantil, a não ser a entrega do bem arrendado ao

arrendatário;

- por isso, os contratos em causa configuram ope

rações de compra e venda a prestação, por for-

ça de opção exercida "a priori", mas nunca ope-

k

roma Nacional
1
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rações de arrendamento mercantil de acordo com

o prOprio conceito de "leasing";

- por outro lado, de acordo, tambem, com o funda-

mento do "leasing", as operacões pressupõem a

impossibilidade e ou inconveniencia operacio-

nal da empresa em imobilizar parte ponderás.el de

seu capital de giro, na aquisição de bens, em

detrimento de uma aplicação desses recursos na

realização do seu objetivo social,porem quem

paga 90% das prestações já no primeiro ano do

contrato, não precisa socorrer-se do arrenda-

mento mercantil;

- semelhante e desproporcional desembolso indica que a

oper:aç.ão foi encerrada amo fito Gnicoe exclusi-
vo de auferir o beneficio fiscal, consubstancia

do na Lei n9 6.099/74;

- por disposição legal, o prazo de contrato de

arrendamento mercantil e de 03 (tres) anos, po-
dendo ser reduzido para 02 (dois) anos no caso

de tratar-se de veículos e que a despesa finan-

ceira inerente, deverá ser apropriada proporcio

nalmente a este prazo;

- não tendo os contratos observado o rateio 	 de

suas despesas financeiras, proporcionalmente ao

prazo de duração, consequentemente fraudaram

dispositivos legais pertinentes ao prazo contra

tual, dando causa a ação fiscal;

- se não houvesse a Lei n9 6.099174, no parãgra-

fo primeiro do artigo 11, instituido penalida-

des especificas e agravadas, no caso de descum-

primento de suas disposições, descaracterizando

Ir17~1184 PMC/0~ •
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a operação de Arrendamento Mercantil e consi-

derando-a de compra-e-venda para efeitos fis-

cais, a incidência tributãria iria recair so-

bre o execessode despesa, apropriada despropor

cionalmente no período inicial do contrato, em

função da contraprestação concentrada naquele•periodo;

- a competência do BACEN sobre a questão,na ãrea
pertinente ã tributação, exaure-se com o es-

tabelecimento do prazo contratual nos contra-

tos de Arrendamento Mercantil, por delegação de

competência, dentro dos parãmetros que a prO-

pria lei delegada estabelece;

- as leis tributãrias impõem normas de tributação

com base tão somente nos elementos ed:ruidos do

conterido econOmico dos atos contratuais, fun-

damentada na autonomia dogmãtica e alicerçadare

autonomia estrutural prOpria de que goza, con

forme disposições emanadas de uma lei maior, o

COdigo Tributãrio Nacional - Lei n9 5.172/66;

- a autonomia dogmãtica estã consubstanciada no

capitulo IV - Interpretação e Integração da Le-

gislação Tributãria, que compreende os artigos

107 a 112 do CTN.

A autoridade singular, ao final, resolveu julgar

totalmente procedente o Auto de Infração.

Ciente da decisão em 19 de novembro de 1990, tem

pestivamente, a interessada interpOs o recurso de fls. 579 a

583, onde renova as razões apresentadas na impugnacão,acrescen

tando, mais, alguns motivos:

rvemames~
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_
- a Resolução n9 980/84 do BACEN adimite, expres-

samente, o arrendamento pelo prazo de 02 anos,

de um bem com vida Ctil de 5 anos;

- e evidente que se a maior parcela foi imputada

as prestacSes ( o que á perfeitamente licito),o

valor residual a garantir, por razaes Obviasste

rã de ser irrisOrio, conforme artigo 99,	 "G"
1, da Resolução 980/84;

- pela Portaria n9 140/84, é admitido que se des

preze o "regime de competancia para registro

das receitas e despesas do leasing".

Conclue, pedindo o provimento do recurso volun-

tário e conseqüentemente o cancelamento do feito fiscal.

çk

t o relatOrio.
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V O T O -VENCIDO

Conselheiro VICTOR LUÍS DE SALLES FREIRE, Relator:

O recurso é tempestivo e assim dele se toma o de-

vido conhecimento.

No pano de fundo da discussão, restringe-se a

matéria sob discussão à possibilidade de a contribuinte poder

considerar como custo dedutivel parcelas de alugueres pagas ao

amparo de contratos de "leasing" onde hã concentração de pa-

gamentos nas primeiras parcelas e, adicionalmente,pactuação de

valor residual para o exercicio da opção de compra ou não con-

centração mas pactuação de valor residual. Em verdade, em hi-

poteses que tais a Fiscalização, regra geral, tem partido para

a descaracterização do negOcio avençado, de arrendamento para

verdadeiro contrato de compra e venda, com todas as conseqüên-

cias de ordem tributária na área do imposto de renda.Na maioria

dos casos, a glosa da despesa vem acompanhada da exigência do

reconhecimento da receita de correção monetária do bem, dado co

mo ativável, nos exercícios atinentes aos respectivos pagamen-

tos.

A propOsito da matéria tenho assumido posição no

sentido de negar a possibilidade da desconfiguracão do contra-

to quando a exigência repousa apenas na existência de pactuação

prevendo exercicio de opção pelo valor residual. Já a respei-

to do fenômeno da concentração de parcelas ao inicio do contra-

to entendo, então, que a desconfiguração deve ser declarada, ha

ja vista o evidente intuito simulatOrio na negociação.

Com tais condicionantes, entendo deva o apelo me-

recer provimento parcial na medida em que não vislumbro nos con

tratos de fls. 1841186, 193/196, 239/242, 247/249,252/254,256/

/258, 259/261, 262/264, 265/266, 267/269, 270/271,273/274, 275/

•

~na ~nal •
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/277, 278/280, 281/282, 284/286, 287/289, 290/292, 	 293/295,

296/298, 312/325, 326/327, 330/331, 333/334, 336, 338/339,340,

343/344, 356/358, 360/361, 365/367, 368/370, 371/377 a ocor-

rancia do fenômeno da concentração, ainda que em certas hipó-

teses pra-fixado o valor residual, com, o que o apelo fica

provido para o efeito de se ajustar o lançamento ao . Credito

tributãrio que deverá ser fixado após as exclusões ora , noti

ciadas.

Éclu voto.

B asi: ia ( F),* 10 e	 io de 1993

VI R LU S DE LLES F IRE - RELATOR

imprima ~nal.
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VOTO V'ENCEDOR

Conselheiro CÂNDIDO RODIUGUES,NEUBER, Redator-Designado

Designado para redigir o voto vencedor, inicialmen

te, adoto o relatõrio do voto vencido.

O ilustre Conselheiro Relator vencido consignou em

seu voto a posição que vem adotando na apreciação das questões en-

volvendo a dedutibilidade de contraprestações de arrendamento mer-

cantil. Concorda com a tributação nas hipOteses em que fica eviden

ciada a concentração dos valores das contraprestações iniciais, e

discorda- nos casos de glosas com base fão . somente na fixação de

valores residuais irris6rios para exercício da opão de aquisição

dos bens pela arrendatãria ao termino do contrato. Dal o provimen-

to parcial ao recurso voluntãrio proposto ...em seu voto.

Solicito permissão ao ilustre Conselheiro Relator'

para discordar de sua tese, na linha de entendimento expressa pela

maioria dos membros do Colegiado e pelas bem lançadas fundamenta-

ções da decisão a quo, as quais adoto para, em seguida, reportar—

me aos fundamentos do voto que proferi no AcOrdão n9 103-13.758,de

14.04.93, que tratou de questão identica, na ocasião aprovado à u-

nanimidade por esta Camara, a saber:

"Refere-se a glosa de valores das contraprestações

de arrendamento mercantil apropriadas como despesas operacionais,'

sobe a acusação de se tratar, na realidade de um contrato de com--

pra e venda de bens ativáveis, transvestido em contrato de arrenda

mento mercantil ("leasing") em virtude da concentração dos valores

das contraprestações iniciais e fixação de valor residual ínfimo'

para a aquisição do bem.

O lançamento tributãrio e a sua conseqüente manu-

tenõão pela autoridade julgadora em primeira instancia estio corre

ImOnnat ~tonal
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tos, pelas bem lançadas razões de decidir que fundamentaram o deci

&Orlo, as quais adoto e passo a enfatizar alguns aspectos atinen-

tesà questão.

A desclassificação do contrato de leasing, para e-

feitos fiscais, mostra-se procedente, na medida em que as contra--

prestações iniciais foram fixadas em valores elevados.e as finais'

em valores irrisõrios, e, quando da assinatura do contrato ia "fi-

cou acordada a opção de compra do bem pela arrendatéria por valor

residual também irrisõrio face expectativa de vida útil remanes-

cente do bem ao término do contrato.

Estes aspectos denotam que a intenção, que se con-

cretizou, era mesmo a com pra do bem, a prestações, mas utilizando-

se da forma de um contrato de leasing, com o fito de apropriar os

valores das contraprestações como despesas operacionais, fugindo à

obrigação legal de capitaliza-los para futuras depreciações pelo

prazo de vida útil esperado para o 'bem.

Na verdade, o contrato em tela, face ãs condições'

acordadas, quais sejam a concentração dos valores das contrapresta

ções iniciais e fixacão de valor residual infimo. de Plano, numa

primeira abordagem, fere a prOpria natureza do leasing que é a de

propiciar a arrendatéria a fruicão de um bem indisnensével as suas
oneracões sem imobilizar grandes somas de capital na sua aquisi-

ção, necessãrios ao giro de seus negOcios, ficando assim, no pre-

sentecaso, mais uma kvez evidenciado, tratar-se	 mesmo de compra

e venda de bem a prestação.

Esta é a essência e objetivo principal de uma ope-

ração leasing e não aquele pretenso objetivo citado pela recorren-

te de que o legislador da Lei n9 6.099/74, ao permitir fossem —as

contraprestações consideradas como custo ou despesas visou forta

lecer as empresas, sem se preocu par se as parcelas seriam unifor,-

mes ou não.
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A legislação de arrendamento mercantil, necessaria

mente, deve ser interpretada dentro do contexto juridico-tributg=-

rio que integra, e não vista, ã exclusiva conveniencia do sujeito'

passivo, como uma legislação que vise propiciar vantagens fiscais

quer *à arrendatãria quer à. arrendadora, pela simples adoção,apenass

formal, de um 'contrato de leasing, pois esta característica de fa-

vor fiscal tal legislação não possui e nada nela existe que autori

ze tal conclusão.

Arrimar-se no fato de o legislador não ter feito

restriçOes quanto à uniformidade das parcelas e concentrar seus va

lores nas primeiras parcelas, ou quanto ao valor residual e fixe-

i° em valor ínfimo, face ao prazo de vida atil remanescente. 	 não

e s6 contrariar a essencia do leasing, acima jã comentado, mas tam

bem, jã numa segunda abordagem, desrespeitar as demais leis comer-

ciais e fiscais que regem a apuração dos resultados da pessoa juri

dica tributada com base no lucro real. a cujo contexto se sulynetea

recorrente, a teor do disposto no artigo 157 do RIR/80.

É que, a legislação comercial, especificamente i a

Lei n9 6.404/76, art. 177, prescreve a adoção dos princípios de

contabilidade geralmente aceitos e o registro das mutaçaes patrimo

niais segundo o regime de competencia, criterios encampados pela

legislação fiscal, consubstanciada no Decreto-Lei n9 1.598/77.

•

O regime: de competencia tem por substrato o prin-

cipio contábil do confronto das despesas com as receitas e ',com

os períodos contãbeis a que se referem. Esta meteria á tratada na

obra "MANUAL DE CONTABILIDADE DAS SOCIEDADES POR AÇÕES - Aplicãvel

também Es demais sociedades", de Sergio de Iudicibus e outros, 3q

ediUso, São Paulo, Editora Atlas, 1990, capitulo 3, subitem 3.5.4,

pagina 93, in Verbis:

- O Principio do Confronto das Despesas com
as Receitas e com os Periodos Contãbeis.

Enunciado: 'Toca despesa diretamente delineévelcom

ti
impreffin Nacional
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as receitas reconhecidas, em determinado -pef.lodQ,
com as mesmas devera ser confrontada t os consumos
ou sacrifícios de ativos (atuais ou rüturos), rea-
lizados em determinado período e que não —puderam
ser associados ã receita do período nem as dos pe-
ríodos futuros, deverão ser descarregados como des
pesa do período em que ocorreram...1

É importante notar que a base do confronto não es-
ta relacionada ao montante dos recursos efetivamen
te recebido-em dinheiro ou pago, no período, mal
as receitas reconhecidas (ganhas), nas bases
mencioanadas, e às despesas incorridas (consumidas)
no período.

Assim,podemos consumir ativos pagos no mesmo perro
do aladquiridos em períodos anteriores. Pode ocor=
rer o caso de sacrifícios de ativos, no esforço de
propriciar receita, cujos desembolsos efetivos so-
mente irão ocorrer em outro exercício, ou de se in
correr em despesas a serem desembolsadas posterioF
mente (sacrifício de ativo no futuro, ativo esse
que pode ' nem existir hoje).

Todas as despesas e perdas ocorridas em determina-
do período deverão ser confrontadas com as recei-
tas reconhecidas nesse mesmo período ou a ele atri
buldas,...,".

No caso dos autos, na verdade, a contribuinte ao

apropriar como despesas operacionais os valores das contrapresta--

çóes de arrendamento mercantil, por valores concentrados nas pri-

meiras contraprestações, prazo de contrato muito inferior à expec-

tativa de vida útil do bem e valor-residual irrisório para a aqui-

sição dos bens arrendados, computou, indevidamente, na apuração do -

resultado dos exercícios de 1985 e 1986, parcelas correspondentes'

a sacrifícios de ativo (despesas ou custos) que contribuiram para

a obtenção das receitas dos períodos-base futuros, a cujas recei-

tasdeveriam ser confrontadas para apuração dos resultados dos res

pectivos exercícios sociais. Tal procedimento reduziu, ao arrepio'

da lei, os resultados dos exercícios sociais fiscalizados e, conse

qüente, a base de calcula& imposto de renda dos correspondentes e.

xercicios financeiros.

~nu Nacional
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Em suma, o contrato de leasing em anãlise, ao fixar

as contraprestações iniciais em valores elevados e estipular prazo

de duração inferior ao prazo de vida útil do bem acoplado ã opção 1

de compra por valor residual irris5rio face ao valor e prazo de vi-

da útil remanescente do bem, infringiu as disposições do art. 	 235

e 55 do RIR/80, tratando-se, na realidade, de compra e venda a pra-

zo de bens que deveriam ser ativados para futuras apropriações ao

resultado dos respectivos períodos-base em que contribuissem ã ob-

tenção das receitas da empresa, via depreciação ou amortização.

Conclui-se que autoridade julgadora a quo decidiu

escorreitamente, face aos elementos presentes nos autos e ã luz da

legislação de regencia.

Voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Brasilia (DF), em 10 de maio de 1993.

NEUBER - REDATOR-DESIGNADO

Imonraa Nacional
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